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Prorrogação do Acordo Internacional do Café de 2007 

 

Alterações desta corrigenda são ressaltadas em vermelho. 

 

Substituir o parágrafo resolutivo (“RESOLVE”) pelo seguinte: 

 

RESOLVE: 

 

 Prorrogar o Acordo Internacional do Café de 2007 por um período de um ano a 

contar de 2 de fevereiro de 2021, com base no disposto no parágrafo 3 do Artigo 48.  

 

Para acesso à íntegra da Resolução 471 do CIC, clicar no seguinte link: 

http://www.ico.org/documents/cy2019-20/icc-res-471p-extension-ica-2007.pdf 
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